
Governo do Estado de São Paulo
Fundação Centro de Atendimento Socioeduca�vo ao Adolescente

Seção Administra�va DRMNO - Vila Maria

 

TERMO

 

PROCESSO RM5 0045/20

CONTRATO Nº 003/2021-RMN

 

5º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2021-RMN FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO CASA-SP E
A EMPRESA ALVORADA SISTEMA AMBIENTAL EIRELI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE COLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS.

 

CONTRATANTE:

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -
FUNDAÇÃO CASA-SP, ins�tuída pela Lei nº 185, de 12 de dezembro de 1973, com
alterações que lhe foram introduzidas, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.480.283/0093-
00, com sede na Rua Dias da Silva, s/nº - Vila Maria - São Paulo/SP - CEP 02114-000,
neste ato representada pelo senhor João Veríssimo Fernandes, Presidente da
Fundação CASA-SP, nos termos do Decreto de 10-01-2023, publicado no DOE de 11-
01-2023, e por sua Diretora de Divisão a Senhora Adriana Pereira Gomes de Souza,
nomeada nos termos da Portaria Administra�va n.º 497/2017, de 25/07/2017,
doravante denominada CONTRATANTE.

 

 

CONTRATADA:

ALVORADA SISTEMA AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
06.353.329/0001-12, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Barboza, RG nº
6.608.940 SSP/SP e CPF nº 841.117.988-53, na qualidade de Procurador, doravante
denominada CONTRATADA.

 

As referidas partes, CONSIDERANDO:

 

a) que em 11/02/2021 foi celebrado o Termo de Contrato nº 003/2021-RMN tendo por objeto
a prestação de serviços de Coleta, transporte e des�nação final de residuos sólidos.;

 

b) que a CONTRATADA comprovou, perante a CONTRATANTE, que mantém as condições de
habilitação e qualificação exigidas à época do certame nos termos do ar�go 55, inciso XIII, da
Lei Federal n° 8.666/1993;

 



c) que a prorrogação do contrato foi expressamente autorizada e jus�ficada por escrito pela
autoridade competente, conforme despacho exarado às fls. do Processo RM5 0045/20.

 

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato nº 003/2021-RMN, nos termos do ar�go 57, II
da Lei federal n° 8.666/1993 e respec�vas alterações, o que ora fazem nos termos a seguir
expostos:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo consiste na PRORROGAÇÃO da vigência contratual com cláusula
resolu�va, pelo prazo de 03 (tres) meses, compreendendo o período de 15/02/2024 a 15/05/2024, ou
antes, quando da conclusão de novo processo licitatório, que subs�tuirá esta prestação de serviços.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Em decorrência da prorrogação contratual constante da cláusula primeira, o valor total es�mado do
presente contrato passa a ser de R$ 45.893,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e noventa e três reais),
onerando o orçamento para o presente exercício em sua classificação orçamentária da despesa
3.3.90.39.99 e a Funcional Programá�ca 14.243.1729.5907.0000.

 

Parágrafo único: O valor total citado no caput desta Cláusula contempla a aplicação de reajuste de preços
na ordem de 7,32% (sete vírgula trinta e dois por cento), cuja variação observou o período de
janeiro/2021 a dezembro/2022, conforme estabelece a Cláusula Sé�ma do ajuste originário.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo presente
instrumento.

 

E por estarem assim, justas e acertadas, firmam o presente instrumento, na presença de duas
testemunhas, que também o assinam para todos os fins e efeitos de direito.

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -
FUNDAÇÃO CASA-SP

 
 

JOÃO VERÍSSIMO FERNANDES
Presidente

 
 
 

ADRIANA PEREIRA GOMES DE SOUZA
Diretora de Divisão

 
 



CONTRATADA: ALVORADA SISTEMA AMBIENTAL EIRELI

 
 

EDUARDO BARBOZA
Procurador

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:

 

 

GLEDINEI MENDES BARBOSA
Enc. Adm./Compras e Finanças

 
 
 

MARCOS EDUARDO MARINHO DA SILVA
Chefe de Seção Administra�va
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